
 
 

À SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO –ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Concorrência nº: 06/2023 - SECOM/SESP 

 

 

 

 

 

     IN PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA E 

COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.097.636/0001-66, com sede na 

Rua Henrique Schaumann, 270, 6º andar, CEP 05413-010, vem, à presença de 

Vossa Excelência, por meio de sua representante legal, nos termos do item 8.1.1 do 

referido, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO, e o faz nos seguintes 

termos. 
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BREVE SÍNTESE DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

     Foi iniciado certame licitatório por essa Comissão, 

para contratar serviços de assessoria de comunicação institucional, observado o 

conceito de tal serviço previsto no art. 20-B da Lei Federal nº 12.232/2010, para atender 

a demanda da Secretaria de Estado da Segurança Pública – SESP, nos termos do item 

1.1 do instrumento convocatório. 

 

     Realizada a etapa de entrega de propostas, 

apresentou a recorrente irresignação, sob o fundamento de haver sido ferida a 

isonomia, em virtude de entender que existem divergências de envelopes com 

propostas entregues em relação ao que previu o edital. 

 

     Porém, de plano o recurso deve ser considerado, 

além de intempestivo – vez que não manejado opportuno tempore, já que não encerrada 

fase procedimental, de igual maneira fora das hipóteses de cabimento. 

 

     Como bem se sabe, o recurso, quando não respeita o 

tempo estabelecido para sua apresentação, é considerado inadequado e deve ser 

indeferido seu processamento.  

 

Na medida em que a licitação é um processo formal 

e que envolve a aplicação de recursos públicos, exige um cumprimento rigoroso dos 

prazos, que buscam garantir celeridade, isonomia e transparência no processo. 

 

Em geral, o prazo para interposição de recursos nas 

licitações é contado a partir da data de publicação ou ciência da decisão que se deseja 

questionar, sendo certo que sequer houve apreciação da adequação ou não das 

propostas apresentadas, o que torna intempestivo o recurso ofertado. 

 

Além do mais, não se compreendem as razões 

ofertadas pela recorrente como contempladas nas hipóteses legais de cabimento de sua 
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resignação recursal, como se depreende do artigo 165, I, alíneas a a e, verbis: 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

 

     Entretanto, não há qualquer apreciação das 

propostas, sendo certo que ao que parece pretende a recorrente eliminar concorrentes 

antes mesmo da apreciação pelo órgão competente para apreciação da adequação ou 

não das propostas. 

 

     Tanto assim se verifica que assim pormenorizadas as 

razões recursais: 
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     Ou seja, no entendimento da recorrente, quase a 

totalidade dos licitantes não está de acordo com os ditames do edital, sendo certo que 

quem pretende afetar o caráter competitivo da licitação é a recorrente. 

 

     Nesse sentido, é imperioso afirmar que a 

manutenção de um número ínfimo de licitantes no certame, viola flagrantemente o 

princípio primordial da legislação de regência, que visa justamente a alta 

competitividade entre as empresas, objetivando a escolha da melhor proposta pelo 

estado, assim como a garantia de variedade de preços. 

 

     Também devemos recordar que o princípio que 

assegura o máximo aproveitamento dos atos para que a Administração Pública possa 
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contratar com maior economicidade e melhor desenvolvimento de suas atividades 

permite que eventuais vícios formais irrelevantes sejam superados, sem prejudicar o 

certame e prestigiando a máxima concorrência. 

 

     Ademais, na medida em que entende que sua 

proposta é uma das válidas, viola termos do edital e procede à sua identificação, 

devendo a Comissão atentar para tal fato, já que passível de sanção – conforme termos 

do edital. 

 

De tal maneira, compete à comissão de licitação 

analisar cuidadosamente as propostas apresentadas, utilizando critérios técnicos e 

financeiros para avaliar sua exequibilidade.  

 

     É de se reforçar a finalidade da licitação, conforme 

definida pela própria legislação de regência, ou seja, seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, protegido o caráter competitivo do certame, 

inclusive no que diz respeito à regular apresentação de propostas sérias e em 

conformidade com a necessidade do órgão promovente da licitação e com as 

especificações do edital e seus anexos. 

 

     De tal maneira, é essencial que haja então a 

especificação e demonstração dos motivos pelos quais entende o interessado que sua 

proposta é a única – ou uma das únicas, que está de acordo com o edital e podem 

atender as necessidades contidas no edital e anexos, o que se admite somente por amor 

à dialética, de modo que deve ser rechaçada a pretensão. 

     

     Assim, requer a recorrida sejam afastados os 

pedidos da recorrente, com reconhecimento da intempestividade do recurso e não se 

tratar de hipótese de cabimento, vez que deve a Comissão apreciar, após cognição 

exauriente do conteúdo das propostas e decidir pela sua adequação ou não, com 

afastamento da pretensão recursal da recorrente. 
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     Termos em que, 

     pede deferimento. 

     Curitiba, 31 de outubro de 2024. 

 

 

IN PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO 

ESTRATÉGICA LTDA 

CRISTINA MORETTI 
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